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ESTADO DE SERGIPE
M UN ICÍ PIO DE PACAÍUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Grupos Musicais
Parecer no 133/2022

PARECERIURÍDICO

A PROCURADORIA DO MLINICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada Pela Comissão de Licitação Para aPresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na íM612022, que tem como finalidade à

contratação de empresa AGNALDO ALVIN SILVA, para realização de shows artísticos

da BANDA LIENE SHOW, no Pacatuba Fest 2022, que será realizado nos dias26 e27 de

novembro, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, Ill, da Lei no 8-666193,

independentemente de suas transcrições.

É o relatóio, passafios a oPiflaL

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justiÍicativa de sua contratação nos termos do art. 25, III da Lei no 8.66,6/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, irt

uerbis:

"Dá-se à inerigibilidaite ite licitação quanilo lor inztiáael a competição' O coflceito

de inoiabiliilade de cofipetiçõo rrão foi explicitaito pela lei' tetrutando intetciotal

amplituite de abrangência. Todas as situações que caracteizam a insiabilidade de

competiçio podet ptopiciar a ausância de licitação e a conttatação direta' A lei

retnete à oeificação das circttnstôncias de fato, rcconhecmdo implicitamente a
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impossibilidade ile elenco exaustioo e adotado aprioisticafierlte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Aít.25 - É inexigít:el a licitação quatdo horoer inoiabilidade ile competição, en

especial:

lll - paru contratação de ptofissiornl de oualoter setoí aÍtístico, direta|flefite ou

oés de EMP sáRr EXCLUSIVO desde qte consagrado pela críticc

especializada ou pela opinião públict. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais tecnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu tuabslho e seu tíael de conhecirnento pennite,n à Ailministraçõo considerat'

de início, qrc estes poiterão, de forma adequada, satislazet plmatnatte aos

objetioos do contÍato. Há que set, PuÍa ta,,to, profissional oa empresa bem

suceilidos, uedores de bom conceito na área profissional, de.fotma qte suas

oedmciais tranqiiilizen o SestoÍ Público qttanto à capacitação paru desenpmhat

tal tarcfa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág. ?02.

Assim sendo, () procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo'

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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",,,....são singulares todas as pÍoiluções irrtelectuiis, realizadas isolada ou

conjuntamerrte, por equipe, sernpÍe qrc o babalho a ser ptotluzido se defina pela

marca pessoal (ou coletiot) expressada efi caíacterísticas cimtíficas, técnicas ou

artísticas". (Licitaçâo, 1u ed.2'tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quando a contÍataçõo enttolzter sexoiços técnicos cimtíficos,

especializados (especialnente daqueles i icados no att' 73), poderá fazer-se

diretamerte, indepenilentemmte de procedimmto formal licitatótio " (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág. 264).

NÔ côq PROFISS IrlN A Iq DEVEM CEP qÔBE AMEN TFIMAI

RECO NHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

ERVI o ICIPI

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço Pode ser realizada de forma direta' em

virtude da inexigibilidade Prevista no aÍt' 25, III, da Lei 8'666193' por ser destinada à

contratação de Profissional de setor artístico, consagrados Pela opinião pública local'

Por Íim, é de bom alütre salientaÍ que a veracidade de todas as

inÍomrações e documentação aPÍesentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores Públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, rlecorrentes de improbidade administraüva, a Partir da

Lein." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanEas públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais' O que

submeto à consideração suPerior.

Pacatuba/SE, 01 de novembro de 2022.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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